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Fonte: Diário de Justiça, p. 3690, 30 maio 1974. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

ATO N. 76 DE 28 DE MAIO DE 1974 
 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, usando 
de suas atribuições e considerando a necessidade do serviço, 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Criar, a partir desta data, uma função de Assistente da Secretaria 

Administrativa, com a Gratificação de Representação de Gabinete no valor de Cr$ 
771,00. 
 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 
 

MINISTRO MÁRCIO RIBEIRO 
 

PRESIDENTE 
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